

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 14/2015 - LDO-2016

INCLUSÃO

Programa: 2000 –  Processo Legislativo Municipal
Ação: 1121 – Reforma e Ampliação da Câmara Municipal 

Valor: ( + ) R$ 616.654,00

REDUÇÃO PARCIAL

Programa 3000 – Sistema de Água e Esgoto 

Ação: 1010  – Construção/Ampliação/Reforma da Rede de Água e Esgoto

Valor: ( - ) R$ 616.654,00 

JUSTIFICATIVA
Usando da atribuição conferida pelo § 9º do art. 166 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, propomos a transposição destes recursos. 

A dotação atualmente alocada no projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias é totalmente insuficiente para a realização das necessárias e imprescindíveis reforma e recuperação do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, pois o mesmo, como é de conhecimento público, está desde o ano de 2012 fechado, em virtude do longo tempo de interdição judicial,  o que agravou a situação em que se encontrava no início deste processo. 

A falta de aprovação desta emenda poderá gerar sanções à Presidência da Câmara, especificamente processos de improbidade administrativa e de omissão, devido à necessidade imperiosa de correção dos problemas existentes no prédio do Legislativo. Lembramos que, para efetiva execução desta emenda, caso necessário, deverá ser criado programa/ação específicos dentro do Plano Plurianual referente ao período 2014-2017. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de junho de 2015.

Alceu da Silva Guimarães



David Bertanha

     Vereador - PPS




            Vereador - PPS

Fátima Marina Celin



Jonas Antonio Chaves

Vereadora - PT




Vereador - PP 

 
      José Geraldo Botion



      Liliane Ap. Broeto Genezelli 

         Vereador - PSDB




              Vereador - PP 

       Odair Peruchi



      Rosivaldo Antonio Pina

Vereador - PSDB




Vereador - PPS

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira

Vereador - PT
